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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A  Nº 2891/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, DIOGO RO-
DINO BARBOSA - Matrícula nº 77130, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2892/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, EDINALDO 
DA SILVA - Matrícula nº 77171, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2893/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, EVANDRO 
LOPES DA SILVA - Matrícula nº 77132, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2894/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, FABIO DE 
SOUZA SANTIAGO - Matrícula nº 77121, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-I, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2895/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, FABIO PON-
TES DA SILVA - Matrícula nº 77125, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS I, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2896/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, GLAUCIA DE 
ARAUJO ALMEIDA - Matrícula nº 77216, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2897/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, JOSE FER-

NANDO GOMES LUCAS - Matrícula nº 77209, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2898/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, JUAREZ 
ALFREDO SANTANA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 96261, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2899/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, LEANDRO 
PEREIRA BARRETO - Matrícula nº 96259, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2900/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, LEONARDO 
DE LIRA MEDEIROS - Matrícula nº 96236, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2901/2014-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, LIBERALINO 
FREITAS DE A MELO - Matrícula nº 77221, do Cargo  Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2902/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, LILIANE 
DOS SANTOS MAIA LUCAS - Matrícula nº 77210, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2903/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, LOUISE PE-
REIRA BARROS - Matrícula nº 77201, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2904/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, MARCIA 
CRISTINA DUARTE - Matrícula nº 77174, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS I, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2905/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, MARCIO 
MASCARENHAS DE MELO - Matrícula nº 77202, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2906/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, MARCO 
ANTONIO RODRIGUES HENRIQUES - Matrícula nº 96273, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAES, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2907/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, MICHELE 
GOMES DOS SANTOS - Matrícula nº 77195, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS IV, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2908/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, NATHALIA 
MODESTO DA SILVA GONÇALVES - Matrícula nº 77215, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                           
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2909/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, RAPHAEL 
SANTIN DE OLIVEIRA - Matrícula nº 77213, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2910/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, RICARDO 
SILVA DE FREITAS - Matrícula nº 77161, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2911/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, ROSANGELA 
DIAS DE SOUZA CORDON ROSA - Matrícula nº 77155, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VIII, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2912/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECRETO  Nº.5686/2014 DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre os procedimentos relativos às orientações para o 
cumprimento de decisões judiciais, expedidas pela Procuradoria-

-Geral do Município.

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 62 e seguintes da Lei 
Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de imediato cumprimento das 
decisões judiciais com base na Administração Pública Gerencial, 
em homenagem ao princípio constitucional da independência e da 
harmonia entre os Poderes;
CONSIDERANDO que o adequado atendimento das determi-
nações judiciais impõe de procedimentos que privilegiem, ao 
mesmo tempo, a celeridade, a segurança e a precisão nos atos de 
cumprimento,

  D   E   C   R   E   T   A:
ART. 1º - Os expedientes de orientação para o cumprimento de 
decisões judiciais serão encaminhados diretamente pelo Procurador-
-Geral do Município ao Secretário Municipal a que competir o 
atendimento à determinação judicial.
Parágrafo único: Eventual impossibilidade de cumprimento de de-
cisões judiciais deverá, no prazo assinalado pelo Procurador-Geral 
do Município, ser justificada por escrito nos autos administrativos 
pelo Secretario Municipal a que competir o atendimento da deter-
minação judicial, com a consequente remessa ao Procurador-Geral 
do Município para as providencias, que este entender necessária. 
ART. 2º - Serão previamente encaminhados à Chefia do Poder 
Executivo Municipal os expedientes da Procuradoria-Geral do 
Município que veiculem orientações para o cumprimento de de-
cisões judiciais:
I - que imponham obrigações de competência privativa do Prefeito, 
ainda que tal competência tenha sido delegada a outra autoridade;
II - proferidas em: mandados de segurança coletivos ou outras 
ações coletivas, ações civis públicas, ações populares, ações 
diretas de constitucionalidade e inconstitucionalidade, argüição 
de descumprimento de preceito fundamental e representação por 
inconstitucionalidade;
III - proferidas em outras espécies de processos judiciais, quando, 
a critério do Procurador-Geral do Município, devam, por sua rele-
vância, ser submetidas à apreciação do Prefeito.
ART.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João de Meriti,19 de agosto de 2014.
SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO N.º 5685/2014 DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

“DECLARA  PONTO FACULTATIVO”

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI,  no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, 

D   E   C   R   E   T   A   :

Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas reparti-
ções municipais, no dia 22 de agosto do corrente ano (sexta-feira). 

Art. 2º - Os serviços essenciais das Secretarias Municipais funcio-
narão de acordo com a determinação de seus titulares.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João de Meriti, 19 de agosto de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, SONIA 
MARIA GARCIA GOMES DA SILVA - Matrícula nº 77205, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2914/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, THALES 
DE CARVALHO LEOM BLUM - Matrícula nº 77214, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2915/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, THIAGO 
SILVEIRA COSTA DA SILVA - Matrícula nº 77064, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2916/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, VITOR JOSE 
DA SILVA DE SOUZA - Matrícula nº 77150, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2917/2014-SEMAD

                                                                                                   

 

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, VIVIANE 
DOMINGUES DA RESSURREIÇÃO CALDEIRA - Matrícula 
nº 77165, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2918/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, ADRIANA 
ALVES BATISTA - Matrícula nº 77189, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2919/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, LUIZA 
CLAUDIA FERREIRA SOARES - Matrícula nº 77198, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL
N° 015/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 3284/2014

Pregão Presencial n° 015/2014 – Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis para oferta da merenda 
escolar aos alunos e filhos dos alunos atendidos pelo Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens e Adultos (Projovem Urbano), 
conforme estabelecido no ANEXO I – TERMO DE REFERÊN-
CIA. Realização: 04/09/2014 às 14 horas.

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º 
andar – Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a 
entrega de 02 (duas) resmas de papel A4 e 01 (um) Pen Drive 
para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: (21) 
2751-5393 ou 2651-1472. ROGÉRIO DE OLIVEIRA MUNIZ 


